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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.530/2010

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.220, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997 –

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GARÇA

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997 – Código Tributário do Município de Garça, e suas alterações, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“ANEXO II

TABELA C

	PADRÕES
	ÍNDICE
	VALOR DA  CONSTRUÇÃO POR ZONA E POR METRO QUADRADO – R$.

	
	
	1ª ZONA
	2ª ZONA
	3ª ZONA
	4ª  ZONA

	 
	 
	 
	100%
	85%
	70%
	55%

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TIPO 6
	TIJOLOS FINA
	100%
	   836,83 
	     711,28 
	     585,78 
	     460,20 

	TIPO 1
	TIJOLOS ÓTIMA
	85%
	   711,30 
	     604,58 
	     497,90 
	     391,20 

	TIPO 2
	TIJOLOS BOA
	70%
	   585,78 
	     497,83 
	     409,98 
	     322,13 

	TIPO 3
	TIJOLOS MÉDIA
	50%
	   418,35 
	     355,55 
	     292,80 
	     230,08 

	TIPO 2
	MAD.PRÉ FABRICADA
	70%
	   585,78 
	     497,83 
	     409,98 
	     322,13 

	TIPO 4
	MADEIRA BOA
	20%
	   167,28 
	     142,15 
	     117,08 
	       91,98 

	TIPO 5
	MADEIRA MÉDIA
	10%
	     83,60 
	       71,03 
	       58,50 
	       45,95 


                                        TERRITORIAL POR METRO QUADRADO

	ZONA
	 
	R$.

	1ª ZONA
	...............................................................
	       72,18 

	2ª ZONA
	.............................................................
	       26,65 

	3ª ZONA
	...............................................................
	         9,50 

	4ª ZONA
	................................................................
	         4,78 


Os valores constantes da Tabela supra, que terá vigor a partir de 1º de janeiro de 2011, correspondem á adequação dos valores venais dos imóveis municipais constantes na Tabela C, do Anexo II, da Lei 3.220-97”.
“Art. 180. A alíquota do imposto predial corresponderá a 0,44% aplicado sobre o valor venal de cada imóvel descrito na Tabela C, do Anexo II, desta Lei.”

...

“Art. 181. A alíquota do imposto territorial corresponderá a 1,33%, aplicada sobre o valor venal do terreno descrito na Tabela C, do Anexo II, desta Lei.

§ 1º Na hipótese do terreno desatender as normas urbanísticas existentes, será aplicada a alíquota de 2,22% sobre o valor venal do terreno descrito na Tabela C, do Anexo II, desta Lei.

...”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 29 de setembro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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